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PORTARIA AGEPEN “P” N. 275, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar a servidora MARIA JOSE ZATORRE AMARAL, matrícula n. 17241022, Policial Penal, para 
desempenhar o cargo em comissão de Direção Executiva e Assessoramento, símbolo CCA-12, no período de 
11/04/2024 a 10/05/2024, em substituição da titular DIVA DO CARMO AMADO, matrícula n. 108323027, 
durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 
1990.

Campo Grande - MS, 11 de abril de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

PORTARIA AGEPEN “P” N. 276, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, a servidora SILVANA OLIVEIRA FERREIRA, matrícula n. 105480022, Policial 
Penal, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no inciso I do Art. 56 da 
Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a partir de 14 de fevereiro de 2024. (Processo n. 
31/079682/2024)

Campo Grande MS, 11 de abril de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

        
       

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0255, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria compulsória, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à servidora 
CLEUSA MARIA VIANA, matrícula n. 46938021, ocupante do cargo de Professor, classe D3, nível 5, código 60001, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no art. 40, §1º, art. 76-A, §2º, inciso II e §4º, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005, com redação dada Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 40, §1º, inciso II, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 88, de 7 de maio de 2015 e Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de dezembro de 2019, art. 26, §2º, inciso II e §4º, da Emenda Constitucional n. 103, 
de 12 de dezembro de 2019, a contar de  07 de agosto de 2023 (Processo n. 29/060063/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0256, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:
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CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, à 
servidora ROSANI APARECIDA DE BARROS, matrícula n. 64281024, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 
667/ESP/1/8, código 40390, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 10º, §1º, §2º, da 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º, §3º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 
de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “b”, da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 
1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e art. 7º, da Emenda 
Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003 (Processo n. 31/601726/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/014952/2023, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por o SERGIO RODRIGUES 
DE OLIVEIRA, matrícula n. 104915022, reformado no cargo de Subtenente-PM, a contar de 03 de outubro de 
2023, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0443/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/014468/2023, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por o MARIA ALICE 
ALBUQUERQUE, matrícula n. 22608022, aposentada no cargo de Advogada, a contar de 01 de outubro de 2018, 
em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0588/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/016090/2023, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por o IVONE JOANA 
CASARIN CORREA, matrícula n. 41989022, aposentada no cargo de Professor, a contar de 23 de novembro de 
2018, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0432/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/016291/2023, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por o MARIA DE LOURDES 
PALUMBO FERNANDES, matrícula n. 443630021, na condição de Pensionista, a contar de 05 de junho de 2023, 
em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0538/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo n. 
77/015369/2023, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por o TETUMARU SHIRAKURA, 
matrícula n. 91941021, aposentado no cargo de Agente Tributário Estadual, a contar de 01 de setembro de 2023, 
em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0438/2024/DIRB/AGEPREV.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.467 16 de abril de 2024 Página 221

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/005444/2024, INDEFERE o pedido de EXCLUSÃO DE TEMPO EXCEDENTE, impetrado por WILSON MASCOL, 
matrículas n. 1604022 e 1604024, aposentado nos cargos de Professor/Professor, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 0669/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL n 082, de 12 de abril de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/006.661/2022.

EDITAL: CO 105/2022-DLO/AGESUL - NÚMERO GCONT: 20423
OBJETO: OBRA INFRAESTRUTURA URBANA – IMPLANTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM 
DE ÁGUAS PLUVIAIS E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA AVENIDA ALTO DA SERRA E 
ADJACÊNCIAS – REGIÃO DAS MORENINHAS, NO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE – MS.

GESTOR DO CONTRATO: MARCOS DA SILVA
GERENTE - MATRÍCULA: 473 735 023

FISCAL DE SERVIÇOS: RONIVON FERREIRA DA COSTA
ENGENHEIRO CIVIL- CREA/MS – 61428 /D  - MATRÍCULA: 498 026 023

FISCAL SUBSTITUTO: FELIPE REIS POUSO SALAS
ENGENHEIRO CIVIL- CREA/MS – 10785 /D  - MATRÍCULA: 363 037 024

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do objeto, a fim de que as normas 
que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente àquela.

Campo Grande, 12 de abril de 2024.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos - AGESUL

PORTARIA “P” AGESUL n. 77, DE 05 DE ABRIL DE 2024.
                               

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional aos servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos de MS – 
AGESUL, com fulcro no artigo 38, da Lei n. 4.491, de 3 de abril de 2014.  

 

NOME / MATRICULA FUNÇÃO / NUP
NIVEL

VALIDADEDE PARA

HUMBERTO CARLOS PIMENTA / 
62048021

Operador de Máquinas 
Motorizadas / 57.100.624-2019 IV V 07/03/2024


